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PORTARIA Nº 2.046, DE 15 DE AGOSTO DE 2019 

 
 

Declara a revogação, para fins do disposto no 

art. 9º do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 

2019, de atos normativos. 

 

 

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS 

HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9º do Decreto Nº 9.759, de 11 de abril de 

2019, resolve: 

 

Art. 1º Fica declarada a revogação: 

I - da Portaria nº 72, de 7 de fevereiro de 2018; 

II - da Portaria nº 210, de 29 de maio de 2018; 

III - da Portaria n. 275, de 19 de julho de 2018; 

IV - da Portaria nº 290, de 13 de agosto de 2018; 

V - da Portaria nº 400, de 3 de setembro de 2018; e 

VI - da Portaria nº 377, de 31 de outubro de 2018. 

 

Art. 2º As atribuições dos órgãos colegiados instituídos pelas portarias constantes 

do art. 1º ficam transferidas aos órgãos responsáveis. 

Parágrafo único. Considera-se órgão responsável aquele que exerce a função de 

presidente ou coordenador do órgão colegiado. 

 

Art. 3º Os órgãos colegiados abrangidos por esta Portaria são aqueles listados no 

Anexo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

ANEXO 

 

LISTA DE COLEGIADOS 

 

Artigo único. Observado o disposto no art. 3º desta Portaria, são órgãos 

colegiados abrangidos por esta Portaria: 

I - Comitê Permanente para a Desburocratização, instituído pela Portaria nº 72, de 

7 de fevereiro de 2018; 

II - Comitê de Convênios e Contratos Administrativo, instituído pela Portaria nº 

210, de 29 de maio de 2018; 

III - Comitê de Gênero Janaína Romão, instituído pela Portaria n. 275, de 19 de 

julho de 2018; 

IV - Comitê de Diversidade e Inclusão, instituído pela Portaria nº 290, de 13 de 

agosto de 2018; 

V - Comitê da Segurança da Informação e Comunicação, instituído pela Portaria 

nº 400, de 3 de setembro de 2018; e 
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VI - Comissão Permanente da Agenda de Convergência para a proteção integral 

dos direitos de crianças e adolescentes impactados por obras ou empreendimentos, instituído 

pela Portaria nº 377, de 31 de outubro de 2018. 

 

DAMARES REGINA ALVES 

 

 


